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EDITAL Nº 038/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024 
 
PROCESSO Nº. 062/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 
REFERENCIA: art. 74 inciso IV –inexigibilidade; art. 79 – Credenciamento, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS, PREÇOS PÚBLICOS E DEMAIS 
RECEITAS PÚBLICAS, EM DIVIDA ATIVA OU NÃO, DEVIDAS AO MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DE GUIAS 
EMITIDAS PELA MUNICIPALIDADE, EM PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS COM 
PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS. 
 
O Município de Cardoso, com sede na Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, nº 870 – Centro, através da Prefeito 
Municipal, JAIR CESAR NATTES, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE INSTIUIÇÕES FINANCEIRAS, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 

O presente edital terá prazo de vigência a contar de 02/09/2024 a 02/09/2025, podendo ser prorrogado por igual período 
uma única vez, mediante solicitação da parte durante seu transcurso devidamente justificado e desde que o motivo 
apresentado seja aceito e vantajoso para a administração.  

11.1.1. Durante o período de vigência do Edital, o credenciamento ficará permanentemente aberto para inclusão de 
novos interessados na lista de credenciados, onde os mesmos deverão apresentar a documentação para habilitação no 
protocolo do Setor de Lançadoria desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra nº 870. 
 

A documentação necessária para participar deste processo de Credenciamento deverá ser entregue no período acima 
citado onde o órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação apresentada pelo 
interessado ao qual será informado em até 03 (três) dias após a análise sobre seu credenciamento. Estarão 
credenciados todas as INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E/OU COOPERATIVAS DE CRÉDITO que apresentarem 
corretamente a documentação exigida, concordando com as taxas propostas pelo Município.  

Integram este Edital e são suas partes inseparáveis, os anexos, a seguir discriminados: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

1. DA REGÊNCIA LEGAL 

1.1. art. 74 inciso IV –inexigibilidade; art. 79 – Credenciamento, Lei Federal nº 14.133/21 
1.2. Demais disposições contidas neste Edital. 

2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O credenciamento de Instituições Financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e 
demais receitas públicas municipais, por meio de GAM – Guia de Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN, por 
intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, com fundamento 
no art. 74 inciso IV –inexigibilidade; art. 79 – Credenciamento, Lei Federal nº 14.133/21, e em conformidade com o 
disposto neste CHAMAMENTO, Lei n.º. 14.133/21 e princípios gerais da administração pública. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste credenciamento as Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil na forma de banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo, e Cooperativa de Crédito, que preencherem todos os 
requisitos exigidos neste Edital. 
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3.2. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação no credenciamento. 
3.3. Não serão habilitados no chamamento, as instituições que se enquadrem, dentre outras estabelecidas por lei, 
em uma ou mais das situações seguintes: 
3.3.1. aquela que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
3.3.2. que estejam cumprindo penalidade de impedimento para licitar e contratar com o Município de Cardoso/SP, nos 
termos do inciso III do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021 ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, nos termos do art. 156, IV da Lei Federal 
n.º 14.133/21, enquanto não tenha ocorrido a respectiva reabilitação. 
3.3.2.1. O impedimento de que trata o item 3.3.2 será também aplicado aquele que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do requerente. 
3.3.2.2. aquela que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no credenciamento ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.2.3. A vedação de que trata o item 3.3.2.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
3.3.3. empresas em regime de falência, judicialmente decretada; 
3.3.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
3.3.5. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.6. entidades e associações sem fins lucrativos; 
3.3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.3.8. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.3.9.1. Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

a) As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de constituição 
de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável principal, perante o Município 
de Cardoso/SP, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na 
alínea “d”. Por meio do referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação; 

b) Apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica trabalhista. As 
consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros, estes últimos na proporção da 
respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados neste Edital relativamente à qualificação 
técnica e econômico-financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins 
de qualificação econômico-financeira; 

c) As empresas consorciadas não poderão participar do credenciamento isoladamente, nem por intermédio de mais 
de um consórcio; 

d) As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
da licitação quanto na da execução contratual; 

e) O consórcio credenciado, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes 
da celebração do ajuste contratual decorrente do credenciamento. 

f) A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pela Prefeitura de 
Cardoso/SP e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos 
para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, 
no mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
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econômico-financeira apresentados à ocasião do certame. 
3.3.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.11.    de profissionais organizados em forma de cooperativas. 
3.3.11.1.  Será permitida a participação dos profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que: 
3.3.11.1.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de19 de julho de 2012, e a Lei 
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
3.3.11.1.2. a cooperativa apresente demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados; 
3.3.11.1.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas; 
3.3.11.1.4. o objeto do credenciamento referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 
complementar à sua atuação. 
3.3.12. empresas proibidas de contratarem com o Poder Público ou receberem benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios majoritários, 
conforme art. 12 da Lei nº 8.429/1992; 
3.3.13. empresas estrangeiras que não funcionam no País. 
3.4. A participação neste procedimento auxiliar implica o reconhecimento pela requerente do credenciamento de que 
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital, bem como as disposições contidas 
na Lei Federal n.º 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 3.796, de 12 de janeiro de 2023, que disciplinam o 
presente credenciamento e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 
3.5. O Edital completo encontra-se à disposição de todos os interessados, no Departamento de Secretaria, Compras, 
Licitações e Patrimônio, da Prefeitura Municipal de Cardoso, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no 
endereço supracitado, ou através do site www.cardoso.sp.gov.br. Informações pelo telefone: (17) 3466-3900. 
3.6. Não será permitida a participação de Instituições Financeiras que tenham sócios ou empregados que sejam 
funcionários da Prefeitura Municipal de CARDOSO– SP. 
 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

4.1. O prazo de vigência da contratação oriunda deste credenciamento é de 05 (cinco) anos contados a partir da data 
de assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.  
4.2. Os serviços deverão ser prestados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços. 
4.3. Os serviços objeto deste credenciamento se iniciarão mediante a solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças ou equivalente na estrutura. 
4.4. A relação dos serviços e a forma como devem ser prestados, e os respectivos preços, estão discriminados no 
Anexo I deste Edital. 
4.5. As credenciadas prestarão os serviços conforme demanda e escolha de terceiros usuários. 
 
5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

5.1. O pedido de credenciamento deverá obedecer ao modelo disponível no Anexo II e estar acompanhado de todos os 
documentos necessários a habilitação prevista no item 5 deste edital. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE 
CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 002/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 – PROCESSO Nº 062/2024  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  
CNPJ  
DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO  
 
5.2 - TODA A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ ESTAR PREFERENCIALMENTE: FIXADA COM GRAMPO DE TRILHO EM 
VOLUMES ESPECÍFICOS, EM UMA ÚNICA VIA, COM SUAS FOLHAS RUBRICADAS E NUMERADAS 
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SEQUENCIALMENTE, PRECEDIDA DE ÍNDICE E CONTENDO, AO FINAL, O TERMO DE ENCERRAMENTO, 
CONSTANDO O NÚMERO DE FOLHAS, ASSINADO POR REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR.  
 
5.3 - As certidões, atestados e outros documentos comprobatórios, exceto declarações, compromissos, e outros de 
emissão da LICITANTE, devem ser emitidos pelas autoridades e órgãos competentes e estar dentro do prazo de 
validade até a data prevista para a entrega.  
 
5.4 - Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação:  
 

5.4.1. Para fins de Habilitação Jurídica, na forma do art. 66 da Lei 14113/2021, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 
adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n.º 12.690/2012; 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas; 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 

e) Declaração do Banco Central de que a instituição financeira proponente está em pleno uso e gozo de suas 
atividades e não se encontra em processo de liquidação extrajudicial ou cópia do certificado de autorização 
de funcionamento expedido pelo Banco Central. 

 
5.4.2. Os documentos acima deverão ser apresentados em cópia autenticada, conforme item 5.6 e estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
5.4.3. Para fins de demonstração da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, na forma art. 68 da Lei 14.133/2021, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. Caso a sede da licitante seja fora deste 
Município e mantenha filial(is) em Cardoso, apresentar também desta. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de Débitos Pendentes de Inscrição na Dívida Ativa,  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com relação aos débitos Inscritos em Dívida Ativa, da sede da 
licitante; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO), abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 ou Certidão Previdenciária; 
g) Prova de regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS/CRF, emitida pela 
Caixa Econômica Federal – CEF; 
h) Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Instituída pela Lei Federal nº 12.440/2011). 
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5.4.4. Para fins de Qualificação Econômico-Financeira, na forma do art. 69 da Lei 14.133/2021, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
 
a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da requerente, com data demissão de no 

máximo 90 (noventa) dias da data do protocolo; 

 
a.1) Na hipótese de a proponente estar em recuperação judicial, possibilita-se a participação mediante a apresentação 
de certidão positiva, juntamente com o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital (Súmula nº 50 do TCE-SP). 
 
5.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
a) Declaração de que o licitante atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. (Artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21). 

 
c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
d) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Artigo 63 da 
Lei Federal nº 14.133/21). 
 
e) Declaração elaborada em papel timbrado ou outro equivalente e subscrita pelo representante legal da licitante, 
asseverando que a licitante não está declarada inidônea por qualquer órgão da administração pública ou impedida de 
licitar e contratar com esta administração municipal.  
 
f) Declaração expressa da empresa participante desta licitação, de que concorda e sujeitar-se-á a todos os termos do 
presente Edital. 
 
g) Declaração expressa que a Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, 
conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 70, LGPD). 
 
h) Declaração que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera 
de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que 
importem lesão à Administração Pública Nacional e Estrangeira, bem como realiza ações para prevenir, mitigar e 
erradicar condutas inadequadas em sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado com a 
finalidade de combater desvios éticos, nos termos da Lei Anticorrupção.  
 
5.6. - Os documentos solicitados que exigem reconhecimento de firma e/ou autenticação poderão ser apresentados 
segundo o Artigo 12 da Lei Federal nº 14.133/21 com o subsidio do Artigo 3º, Incisos I e II da Lei n° 13.726/18: 
 

d) Reconhecimento de firma: Será exigido somente em caso de dúvida sobre a autenticidade, podendo ser efetuada 
pelo agente público administrativo, através de confronto da assinatura com aquela constante do documento de 
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar o 
reconhecimento no próprio documento; 

e) Autenticação de cópia de documento: Poderá ser efetuada pelo agente público administrativo, mediante a 
comparação da cópia com o documento original ou através de declaração de autenticidade emitida por advogado 
que por ela responderá pessoalmente; 
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5.7 - Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição financeira aceita e se obriga a cumprir todos os 
termos deste Edital.  
 

6. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO  

6.1 - Torna-se implícito que os proponentes ao responderem ao CREDENCIAMENTO, concordam integralmente com os 
termos deste Edital e seus anexos;  
6.2 - O credenciamento permanecerá aberto a qualquer instituição financeira que preencha os requisitos exigidos neste 
termo e poderá apresentar a documentação exigida em qualquer termo da vigência do credenciamento;  
6.3 - Os valores dos procedimentos relativos aos serviços bancários e demais condições não constantes no presente 
edital, encontram-se nos demais anexos que lhe são partes integrantes, restando claro que os preços constantes destes 
documentos representam o valor máximo que a administração irá pagar pelos serviços.  
 

7. DO JULGAMENTO  

7.1 - Serão consideradas as propostas de credenciamento, que preencham as condições fixadas neste Chamamento 
Público.  
7.2 - Os pedidos de Credenciamento serão recebidos pelo Agente de Contratação e Equipe, que verificará se a 
documentação atende as condições exigidas neste Edital e solicitará saneamento, caso necessário.  
7.3 - No julgamento dos documentos, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos neste ato 
convocatório.  
7.4 - Presentes as condições e os documentos exigidos neste Edital, a instituição financeira será convocada, para 
assinar o Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que tiver sido notificada a fazê-lo.  
7.5 - O Credenciamento será processado e julgado pelo Agente de Contratação e equipe que, à vista das disposições 
deste Edital, deferirá ou indeferirá o pedido; 
7.6 – O Agente poderá, se necessário, promover diligências destinadas ao esclarecimento de dúvidas ou confirmação 
de informações prestadas; 
7.7 - A decisão quanto ao deferimento ou indeferimento do pedido será comunicada a instituição financeira interessada, 
através de e-mail ou publicação;  
7.8 - As decisões do Agente e equipe que negarem o credenciamento serão sempre fundamentadas e delas caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação ou da comunicação da decisão. 
 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
8.1 - A instituição financeira interessada poderá interpor recurso das decisões da Comissão que negar o pedido de 
credenciamento no prazo referido no subitem 7.8 deste Edital;  
8.2 - O recurso, devidamente assinado pelo representante legal da interessada ou procurador regularmente constituído, 
deverá ser dirigido a Administração Municipal, e interposto perante o Agente de Contratação e equipe, devendo ser 
entregue no endereço constante deste Edital;  
8.3 - Recebido o recurso, o Agente de Contratação e equipe poderá reconsiderar sua decisão, ou encaminhá-lo a 
Administração Municipal, que, após regular instrução, proferirá sua decisão;  
8.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos intempestivamente ou que não atenderem os requisitos indicados 
neste subitem;  
8.5 - Da decisão da Administração Municipal não caberá novo recurso administrativo.  
8.6. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
8.7. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do e-mail: 
licitacao@cardoso.sp.gov.br 
8.8. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do órgão 
promotor da licitação, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
8.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
8.10. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

9. DA HOMOLOGAÇÃO  
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9.1. Encerrada a análise dos documentos de habilitação e exaurido o prazo para interposição de recursos 
administrativos, o procedimento de análise do pedido de credenciamento será encaminhado à autoridade superior para 
homologação.  
9.2. Após homologação do procedimento de credenciamento e a respectiva publicação, a Administração poderá dar 
início ao processo de contratação, por meio da assinatura do termo de credenciamento, emissão da ordem de serviço, 
termo de contrato ou instrumento equivalente.  
9.3 A credenciada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua, para assinar o termo de 
credenciamento, cujo prazo de vigência encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
9.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da credenciada, 
desde que:  
  
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
 
9.5. Na ocasião da assinatura, a credenciada a se obriga a manter, durante toda a vigência do instrumento, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 
do procedimento auxiliar, apresentando documentação revalidada se, na vigência do instrumento, algum documento 
perder a validade.  
9.6. Durante a vigência do instrumento, é vedado a credenciada contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  
9.7. Na hipótese de a convocada não assinar o instrumento no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 
Administração convocar as credenciadas remanescentes, observando-se os critérios de distribuição da demanda e  

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado durante o certame; 
10.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista das micro e pequenas empresas; 
10.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
10.1.5. fraudar a licitação; 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado desse credenciamento, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação. 
10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização nos termos do art. 158 
da Lei nº 14.133/2021. 
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10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados ao município. 
 
11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, 
por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.  
11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao 
disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram. 
11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  
11.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta dias);  
11.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;  
11.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e  
11.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento.  
11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento de 
eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  
11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo 
administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 
estabelecida na legislação. 
 
12. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

12.1 - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente credenciamento;  
12.2 - Após a data de encerramento, estabelecidos no presente Edital não serão aceitos quaisquer documentos;  
12.3 - O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia comunicação ao BANCO, a realização de 
inspeções e levantamentos, inclusive nas agências integrantes da rede arrecadadora, para certificação dos 
procedimentos de processamento e repasse dos recursos arrecadados.  
12.4 - O Município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do presente credenciamento e retornar, 
sem indenização os serviços desde que executados em desconformidade com os termos deste regulamento e do 
contrato, bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos contribuintes municipais ou no 
interesse maior da administração;  
12.5 - Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei Federal 14.133/21, bem como rescisão contratual por 
descumprimento de quaisquer das obrigações constantes neste edital, termo de referência e contrato.  
12.6 - O BANCO declara conhecer que, conforme a normas legais vigentes lhe é proibido fornecer a terceiros quaisquer 
tipos de informação que tenha obtido por ocasião da execução deste CONTRATO. Em consequência o BANCO se 
obriga a realizar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo neste sentido os seus 
funcionários, agentes e representantes.  
12.7 - O BANCO assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus funcionários, agentes, assessores, 
representantes e qualquer pessoa vinculada a sua instituição no cumprimento do presente CONTRATO que venham em 
prejuízo dos interesses do Município.  
12.8 - Caso o BANCO não repasse o valor dos pagamentos realizados pelos contribuintes e/ou devedores em D+2, 
assumirá a responsabilidade pelo valor total não repassado, inclusive seus acréscimos.  
12.9. Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei Federal nº 14.133/21, bem como rescisão contratual 
pelo descumprimento de quaisquer das obrigações pela Contratada.   
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12.10. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação com base na legislação 
vigente, aplicando-se subsidiariamente as disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/21. 
12.11. As normas que disciplinam este Certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
13- DO FORO 

13.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste credenciamento serão dirimidas no Foro de 
Justiça da Comarca de Cardoso- SP, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Cardoso, 29 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Jair Cesar Nattes 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024 
 

1. OBJETO  
 
1.1 Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, preços 
públicos e demais receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Município, através de GUIAS EMITIDAS PELA 
MUNICIPALIDADE, em padrão FEBRABAN (guias não compensáveis, modelo 4), por intermédio de suas agências, 
com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.  
 
2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 
2.1 O Banco credenciado deverá prestar serviços de recebimento de contas, tributos e demais receitas municipais de 
acordo com as estipulações do presente edital e minuta do contrato.  
 
2.2 A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de Arrecadação Municipal, e repasse de tributos e 
demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do 
Município, deverão ser realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, 
existentes ou a serem criados.  
 
2.3 O Município autoriza a Contratada a efetuar o recebimento dos boletos, após o vencimento das guias, com a 
cobrança de acréscimos de mora, ficando sob responsabilidade da Contratada o seu cálculo, conforme orientação que 
constará da própria guia.  
 
3.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
3.1.1. Executar, pelo preço contratado, os serviços objeto deste contrato, segundo as necessidades e requisições da 
Unidade requisitante  
3.1.2. Executar o objeto especificado na ordem de serviço/contrato, de acordo com as necessidades e o interesse da 
Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste contrato.  
3.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
3.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no art. Art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-se por base o valor contratual.  
3.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.  
3.1.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, 
por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante.  
3.1.7. Executar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido.  
3.1.8. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço prestado, reservando ao Município o 
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  
3.1.9. Comunicar imediatamente à Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  
3.1.10. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da execução do objeto, seja 
por vício de execução ou por ação ou omissão de seus empregados.  
3.1.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.  
3.1.12. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual.  
3.1.13. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas  
3.1.14. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em 
sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.  
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3.1.15. Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos de arrecadação (GUIA DAM - 
Documento de Arrecadação Municipal), aprovados pela Secretaria Municipal de Fazenda, que estejam com todos os 
campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela 
qual se processe o pagamento, nos termos deste Credenciamento;  
3.1.16. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela leitura do código de 
barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou por meio previamente aprovado 
pela Secretaria Municipal de Fazenda;  
3.1.17. A Instituição não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela 
recepção, processamento e pagamento de suas obrigações;  
3.1.18. Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o número 
de autenticação caixa e/ou código de transação, valor e data de pagamento, além da representação numérica do código 
de barras;  
3.1.19. Em caso de incorreção de dados, o contratado se compromete a regularizar as informações no menor prazo 
possível, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato;  
3.1.20. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos instrumentos normativos 
que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto do 
CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito;  
3.1.21. A prestação de contas das informações dos pagamentos recebidos deverá ser efetivada até às 08:00 horas do 
primeiro dia seguinte à data da arrecadação.  
3.1.22. Na prestação de contas referida neste inciso, deverá constar, integralmente as informações do movimento diário 
da arrecadação transmitidas “on-line” para a SF/PJF;  
3.1.23. Manter à disposição da Secretaria da Fazenda, livros, registros e documentos aptos à verificação necessária por 
prazo de 60 (sessenta) meses;  
3.1.24. A recepção eletrônica dos arquivos de retorno consolidado contendo as informações de arrecadação será 
efetuada pela Secretaria da Fazenda SF/PJF por intermédio da Internet, cujos dados de acesso serão fornecidos pela 
contratada.  
3.1.25. O layout do arquivo de retorno consolidado será definido no padrão vigente estabelecido pelas normas da 
FEBRABAN, através de tele transmissão, pelo endereço a ser fornecido pela Secretaria da Fazenda SF/PJF.  
3.1.26. Na hipótese de divergência total ou parcial das informações prestadas e não conformidade do arquivo enviado, a 
contratada deverá regularizar todas as inconsistências apresentadas no prazo de 04 (quatro) dias úteis, após a 
recepção do comunicado da Secretaria da Fazenda - SF/PJF.  
3.1.27. Prestar as informações e os esclarecimentos de caráter técnico acerca de pagamentos que venham a ser 
solicitados pela contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Salvo quando necessitar de averiguações, hipóteses 
que serão respondidas no prazo máximo de 10 (dez) dias.  
3.1.28. Apresentar à SF/PJF documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade e demais 
informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços.  
3.1.29. Fornecer à SF/PJF, quando solicitadas, certidões negativas de encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários.  
3.1.30. Disponibilizar à SF/PJF os esclarecimentos necessários à verificação dos procedimentos de arrecadação 
quando solicitados.  
3.1.31. Efetuar o repasse do produto da arrecadação de receitas municipais, até às 08:00horas do primeiro dia útil 
seguinte ao da data da arrecadação na consta disponibilizada pela Administração Municipal. 
5.1.32. Observar as normas específicas de contabilidade expedidas pelo Banco Central do Brasil – BC, na escrituração 
das receitas arrecadadas.  
3.1.33. É vedada à contratada utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informação 
ou documentos vinculados à prestação de serviços para a SF/PJF, ressalvadas as instruções concernentes à 
arrecadação objeto do Contrato.  
3.1.34. Na hipótese de repasse de valor a maior ou indevidamente, à contratada terá que formalizar à contratante o 
pedido de restituição.  
3.1.35. Considera-se repasse de valor a maior quando o repasse financeiro dos valores arrecadados for maior do que o 
informado na prestação de contas.  
3.1.36. Constitui obrigação da contratada, o pagamento dos salários e demais encargos decorrentes da prestação de 
serviço, sendo responsável pelas ações e omissões de seus funcionários, administradores ou prepostos, 
independentemente de culpa ou dolo.  
3.1.37. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação  
3.1.38. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de transmissão dos arquivos 
de retorno, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que 
houver modificações destes  
3.1.39. Apresentar Relatório Mensal dos serviços realizados para procedimento de liquidação;  
 
3.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  



   

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO 
   

Rua Dr. Cenobelino Barros Serra, 870 - CEP. 15.570-000 - CX. P. 91 CNPJ  (MF) 46 599 825/0001-75 
Fone (017) 3466-3900 – Fax Ramal 222 

Home Page: http://www.cardoso.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@cardoso.sp.gov.br 
Cardoso - Estado de São Paulo 

               ****************************************************************************************** 
 

12 

 

3.2.1. Requisitar, por meio do setor pertinente, à execução dos serviços, conforme as necessidades da unidade 
requisitante, responsável pela fiscalização do contrato.  
3.2.2. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de ordem de serviço.  
3.2.3. Conferir se o serviço executado e entregue está de acordo com o inicialmente proposto, embora a contratada seja 
o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços nas condições especificadas.  
3.2.4. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade requisitante, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  
3.2.5. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 
objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.  
3.2.6. Comunicar à contratada qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper imediatamente a 
execução, se for o caso.  
3.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  
3.2.8. Impedir que terceiros prestem os serviços objeto deste contrato.  
3.2.9. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalíssimas.  
3.2.10. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  
3.2.11. Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações relativas à 
arrecadação das receitas municipais;  
3.2.12. Especificar protocolo de comunicação utilizado na transmissão eletrônica de dados.  
3.2.13. Restituir à contratada o valor repassado indevidamente ou a maior, até o décimo dia útil, contado da data de 
recebimento da solicitação.  
3.2.14. Remunerar a contratada pelos serviços efetivamente prestados.  
3.2.15. As atividades da contratada ficarão sujeitas a controle, fiscalização e acompanhamento pela Secretaria da 
Fazenda (SF).  
3.2.16. O controle da arrecadação envolve:  
3.2.16.1. Verificação permanente dos créditos registrados oriundos da arrecadação, por recolhimento ou ingresso de 
receitas, até a sua contabilidade final.  
 
4. É VEDADO À INSTITUIÇÃO:  
 
4.1. Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou documentos 
vinculados à prestação de serviços para o Município;  
4.2. Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município;  
4.3. Não será considerada como repassada a arrecadação:  
a) Enquanto o arquivo das transações remetido pela Instituição não for recebido pelo Município;  
b) Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato, e enquanto perdurar 
a irregularidade.  
 
5. DAS PENALIDADES:  
 
5.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, 
ficando a mesma, garantida a prévia defesa, sujeita as seguintes penalidades:  
5.1.1. Advertência;  
5.1.2. Ressarcimento à contratante do valor pago antecipadamente;  
5.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato;  
5.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Cardoso/SP pelo prazo de 02 (dois) anos.  
5.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Cardoso/SP, na forma prevista no Inciso 
IV do artigo 156 da Lei nº. 14.133/2021.  
5.2. O atraso injustificado da CONTRATADA, para efetuar os serviços, sujeitará à multa no valor de 0,3% (zero vírgula 
três por cento) por dia excedente, sobre o valor contratado.  
5.3. A contratada estará sujeita à multa de mora e demais cominações, conforme hipóteses elencadas no art. 156 e 
seguintes da Lei n.14.133/21.  
 
 
6. DOS VALORES A SEREM PAGOS E QUANTITATIVOS  
6.1 O Município pagará aos bancos credenciados pela prestação dos serviços os seguintes valores unitários:  
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DESCRIÇÃO VL. UNIT. 
Pagamento pelos serviços de recolhimento de tributos, preços públicos e demais 
receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Município – CORRESPONDENTE 
BANCÁRIO e LOTÉRICOS 
 

 
R$ 2,77 

  
Pagamento pelos serviços de recolhimento de tributos, preços públicos e demais 
receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Município – INTERNET BANKING  
 

 
R$ 2,49 

  
Pagamento pelos serviços de recolhimento de tributos, preços públicos e demais 
receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Município - AUTOATENDIMENTO  
 

 
R$ 2,77 

  
Pagamento de documento com código de barras FEBRABAN no canal Internet e 
prestação de contas através de meio eletrônico; 
 

 
R$ 2,49 

  
Pagamento com código de barras padrão FEBRABAN no canal CABB e prestação de 
contas através de meio eletrônico; 
 

 
R$ 3,50 

  
Pagamento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no canal Terminal 
de Autoatendimento e prestação de contas através de meio eletrônico; 
 

 
R$ 2,69 

  
Abertura de recebimento no CANAL CAIXA exclusivamente para o serviço de 
COBRANÇA BANCÁRIA COM REGISTRO 

R$ 3,25 além de 
uma tarifa de  
R$ 1,80 por 
REGISTRO 

  
Serviço de COBRANÇA BANCÁRIA COM REGISTRO R$ 3,25
  
RECEBIMENTO VIA PIX R$ 2,05 

 
6.2. PLANILHA DE QUANTITATIVOS  
A quantidade estimada para arrecadação de tributos no exercício de 2024, considerando a média ocorrida nos 
exercícios de 2021, 2022 e 2023, é a seguinte: 
 

QUANTIDADE ESTIMADA ANUAL UNIDADE ESPECIFICAÇÕES 
 

67.905 
 

 
Arrecadações 

 
Todos os procedimentos 

 
 
7. DAS CONDIÇÕES GERAIS  
7.1 - O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia comunicação ao BANCO, a realização de 
inspeções e levantamentos, inclusive nas agências integrantes da rede arrecadadora, para certificação dos 
procedimentos de processamento e repasse dos recursos arrecadados.  
7.2 - O BANCO declara conhecer que, conforme a normas legais vigentes lhe é proibido fornecer a terceiros quaisquer 
tipos de informação que tenha obtido por ocasião da execução deste CONTRATO. Em consequência o BANCO se 
obriga a realizar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo neste sentido os seus 
funcionários, agentes e representantes.  
7.3 - O BANCO assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus funcionários, agentes, assessores, 
representantes e qualquer pessoa vinculada a sua instituição no cumprimento do presente CONTRATO que venham 
em prejuízo dos interesses do Município.  
7.4 - Caso o BANCO não repasse o valor dos pagamentos realizados pelos contribuintes e/ou devedores, assumirá a 
responsabilidade pelo valor total não repassado, inclusive seus acréscimos. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO Nº **/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARDOSO E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ............................................ 
 
O MUNICIPIO DE CARDOSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 
870, nesta cidade de Cardoso, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 46.599.825/0001-75, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ******, brasileiro, maior, solteiro, portador da Cédula de Identidade n. 
º..... e do CPF n. º...., daqui por diante denominada CONTRATANTE e a Instituição Financeira ........................, 
estabelecida na Rua ..................., n.º......., Bairro .................., município de .................., inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n. º ...................., representada por seu ........ Sr. ...................., (qualificação) 
...................., daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e contratam o presente 
credenciamento para prestação de arrecadação de tributos municipais, tudo de acordo com a Lei Federal nº. 
14.133/21, e pelo estabelecido no Edital, parte integrante deste contrato independente de transcrição, e atendidas as 
cláusulas e condições que enunciam a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR  
1.1 - Prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, preços públicos e demais receitas públicas, em 
dívida ativa ou não, devidas ao Município, através de GUIAS EMITIDAS PELA MUNICIPALIDADE, em padrão 
FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados. 
1.2 - Pela execução dos serviços descritos na Cláusula Primeira, o Município de CARDOSO pagará a Instituição 
Bancária, a importância unitária estimada, para o período de vigência deste contrato, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo I deste instrumento.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO  
2.1 - A Contratada apresentará à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS até o 5º (quinto) dia útil de cada 
mês após o mês vencido, Relatório de Serviços Prestados, contendo o quantitativo de guias recebidas, valores 
arrecadados e aqueles repassados à Prefeitura, já descontados o valor da taxa de recebimento adjudicada no 
presente certame. 
2.2 - Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser descontadas do valor que a Instituição Bancária faz 
jus pelos serviços, até o mês imediatamente posterior ao de sua aplicação.  
2.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, à 
Dívida Ativa da União e à Contribuições e CNDT - Débitos Trabalhistas.  
2.4 - O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente.  
2.5 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
3.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
3.1.1. Executar, pelo preço contratado, os serviços objeto deste contrato, segundo as necessidades e requisições da 
Unidade requisitante  
3.1.2. Executar o objeto especificado na ordem de serviço/contrato, de acordo com as necessidades e o interesse da 
Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste contrato.  
3.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
3.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no art. Art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-se por base o valor contratual.  
3.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.  
3.1.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 
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3.1.7. Executar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido.  
3.1.8. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço prestado, reservando ao Município o 
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  
3.1.9. Comunicar imediatamente à Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  
3.1.10. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da execução do objeto, seja 
por vício de execução ou por ação ou omissão de seus empregados.  
3.1.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.  
3.1.12. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual.  
3.1.13. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas  
3.1.14. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.  
3.1.15. Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos de arrecadação (GUIA DAM - 
Documento de Arrecadação Municipal), aprovados pela Secretaria Municipal de Fazenda, que estejam com todos os 
campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade 
pela qual se processe o pagamento, nos termos deste Credenciamento;  
3.1.16. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela leitura do código de 
barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou por meio previamente 
aprovado pela Secretaria Municipal de Fazenda;  
3.1.17. A Instituição não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela 
recepção, processamento e pagamento de suas obrigações;  
3.1.18. Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o número 
de autenticação caixa e/ou código de transação, valor e data de pagamento, além da representação numérica do 
código de barras;  
3.1.19. Em caso de incorreção de dados, o contratado se compromete a regularizar as informações no menor prazo 
possível, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato;  
3.1.20. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos instrumentos 
normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto 
do CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito;  
3.1.21. A prestação de contas das informações dos pagamentos recebidos deverá ser efetivada até às 08:00 horas do 
primeiro dia seguinte à data da arrecadação.  
3.1.22. Na prestação de contas referida neste inciso, deverá constar, integralmente as informações do movimento 
diário da arrecadação transmitidas “on-line” para a SF/PJF;  
3.1.23. Manter à disposição da Secretaria da Fazenda, livros, registros e documentos aptos à verificação necessária 
por prazo de 60 (sessenta) meses;  
3.1.24. A recepção eletrônica dos arquivos de retorno consolidado contendo as informações de arrecadação será 
efetuada pela Secretaria da Fazenda SF/PJF por intermédio da Internet, cujos dados de acesso serão fornecidos pela 
contratada.  
3.1.25. O layout do arquivo de retorno consolidado será definido no padrão vigente estabelecido pelas normas da 
FEBRABAN, através de tele transmissão, pelo endereço a ser fornecido pela Secretaria da Fazenda SF/PJF.  
3.1.26. Na hipótese de divergência total ou parcial das informações prestadas e não conformidade do arquivo enviado, 
a contratada deverá regularizar todas as inconsistências apresentadas no prazo de 04 (quatro) dias úteis, após a 
recepção do comunicado da Secretaria da Fazenda - SF/PJF.  
3.1.27. Prestar as informações e os esclarecimentos de caráter técnico acerca de pagamentos que venham a ser 
solicitados pela contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Salvo quando necessitar de averiguações, 
hipóteses que serão respondidas no prazo máximo de 10 (dez) dias.  
3.1.28. Apresentar à SF/PJF documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade e 
demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços.  
3.1.29. Fornecer à SF/PJF, quando solicitadas, certidões negativas de encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários.  
3.1.30. Disponibilizar à SF/PJF os esclarecimentos necessários à verificação dos procedimentos de arrecadação 
quando solicitados.  
3.1.31. Efetuar o repasse do produto da arrecadação de receitas municipais, até às 08:00horas do primeiro dia útil 
seguinte ao da data da arrecadação na consta disponibilizada pela Administração Municipal. 
3.1.32. Observar as normas específicas de contabilidade expedidas pelo Banco Central do Brasil – BC, na 
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escrituração das receitas arrecadadas.  
3.1.33. É vedada à contratada utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, 
informação ou documentos vinculados à prestação de serviços para a SF/PJF, ressalvadas as instruções 
concernentes à arrecadação objeto do Contrato.  
3.1.34. Na hipótese de repasse de valor a maior ou indevidamente, à contratada terá que formalizar à contratante o 
pedido de restituição.  
3.1.35. Considera-se repasse de valor a maior quando o repasse financeiro dos valores arrecadados for maior do que 
o informado na prestação de contas.  
3.1.36. Constitui obrigação da contratada, o pagamento dos salários e demais encargos decorrentes da prestação de 
serviço, sendo responsável pelas ações e omissões de seus funcionários, administradores ou prepostos, 
independentemente de culpa ou dolo.  
3.1.37. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação  
3.1.38. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de transmissão dos 
arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los 
sempre que houver modificações destes  
3.1.39. Apresentar Relatório Mensal dos serviços realizados para procedimento de liquidação;  
 
3.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
3.2.1. Requisitar, por meio do setor pertinente, à execução dos serviços, conforme as necessidades da unidade 
requisitante, responsável pela fiscalização do contrato.  
3.2.2. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de ordem de serviço.  
3.2.3. Conferir se o serviço executado e entregue está de acordo com o inicialmente proposto, embora a contratada 
seja o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços nas condições especificadas.  
3.2.4. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade requisitante, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  
3.2.5. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.  
3.2.6. Comunicar à contratada qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper imediatamente a 
execução, se for o caso.  
3.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  
3.2.8. Impedir que terceiros prestem os serviços objeto deste contrato.  
3.2.9. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalíssimas.  
3.2.10. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  
3.2.11. Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações relativas à 
arrecadação das receitas municipais;  
3.2.12. Especificar protocolo de comunicação utilizado na transmissão eletrônica de dados.  
3.2.13. Restituir à contratada o valor repassado indevidamente ou a maior, até o décimo dia útil, contado da data de 
recebimento da solicitação.  
3.2.14. Remunerar a contratada pelos serviços efetivamente prestados.  
3.2.15. As atividades da contratada ficarão sujeitas a controle, fiscalização e acompanhamento pela Secretaria da 
Fazenda (SF).  
3.2.16. O controle da arrecadação envolve:  
3.2.16.1. Verificação permanente dos créditos registrados oriundos da arrecadação, por recolhimento ou ingresso de 
receitas, até a sua contabilidade final.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  
4.1 - Fica designado(a) o(a) Senhor(a) ........., portador do CPF nº ....... e RG nº ....., servidor do órgão, exercendo 
atualmente a função de “.............”, como gestor e responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
presente contrato nos termos do artigo 117, da Lei nº 14.133/21 e demais legislação pertinente. 
4.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade 
da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.  
4.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em 
desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.  
4.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da 
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME LEGAL  
5.1 - O presente contrato é celebrado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21.  
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES CONTRATUAIS  
6.1 - O prazo de vigência da contratação oriunda deste credenciamento é de 05 (cinco) anos contados a partir da data 
de assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 
6.2 - Os serviços deverão ser prestados a partir da emissão da Ordem de Início de Serviços.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES  
7.1 - O presente contrato poderá ser alterado ou modificado, por interesse do Contratante ou de comum acordo entre 
as partes, mediante termo aditivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA, segundo extensão da falta, as penalidades previstas nos artigos 155 e 156, da Lei Federal nº. 
14.133/21, a saber:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 
da contratação;  
b) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de CARDOSO pelo prazo de até 2 
(dois) anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.  
8.2 - Ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 
14.133/21, na hipótese de praticar conduta prevista no artigo 88 do mesmo diploma legal.  
8.3 - No caso de atraso na execução do contrato, a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes penalidades:  
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato, por dia, quando os serviços não tiverem o 
andamento previsto no cronograma, até o limite de 20 (vinte) dias, quando será considerado o contrato rescindido;  
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato, por dia, que exceder o prazo de conclusão dos 
serviços.  
8.4 - No caso de rescisão contratual, a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes penalidades:  
a) Multa de 20,0% (vinte por cento) do valor do Contrato, por inexecução total;  
b) Multa de 10,0% (dez por cento) do valor do Contrato, por inexecução parcial.  
8.5 - As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido, podendo ser, ainda, recolhidas diretamente à 
conta da Prefeitura Municipal de CARDOSO, sem prejuízo de eventual cobrança judicial.  
8.6 - Se a(s) multa(s) aplicada(s) for(em) superior(es) ao valor da garantia, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada do(s) pagamento(s) eventualmente devido(s) pela 
CONTRATANTE ou cobrada(s) judicialmente.  
8.7 - Pela recusa, a qualquer tempo, da execução do objeto deste contrato, será aplicada multa de 10% (dez por 
cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
8.8 - As penalidades à que está sujeita a CONTRATADA só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou de 
força maior devidamente justificados e comprovados, a juízo da CONTRATANTE. 
8.9 - Os valores das multas de que tratam os subitens anteriores deverão ser recolhidos na Secretaria de Finanças da 
CONTRATANTE, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da sua intimação por ofício, incidindo, após esse prazo, 
atualização monetária, com base no mesmo índice aplicável aos créditos da CONTRATANTE.  
8.10 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços fixados poderão ser: 
 a) Reajustados após o interregno de 12 (doze) meses e observará o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA, ou qualquer índice que venha substituí-lo com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 
b )  Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei n. 14.133/2021, mediante pedido levado a termo e analisado 
formalmente através de processo administrativo formalizado pela Prefeitura. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
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administrativa, civil e criminal. 
10.2.Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
10.3.O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 
entre a Contratante e a Contratada, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de 
serviço e consultores. 
10.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a Contratante, para a execução do serviço 
objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais como número do 
CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 
tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 
10.5. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados 
pessoais repassados pela Contratante. 

10.6.A Contratada fica obrigada a comunicar a Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
10.7.A comunicação não exime a Contratada das obrigações, sanções e responsabilidades que possam incidir em 
razão das situações violadoras acima indicadas. 
10.8. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
11.1 - A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  
12.1 - A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do 
Município, até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao de sua assinatura.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
13.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca CARDOSO, Estado de São Paulo, para dirimir as questões 
que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, conjuntamente com 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais, uma 
das quais se destina à CONTRATADA.  
 

CARDOSO, _____ de ________________ de 2024. 
 
 

Prefeitura Municipal de CARDOSO 
- Prefeito Municipal 

 
 
 

Nome da Empresa 
Nome do Responsável - Representante Legal 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
a) ___________________________________                      b) ___________________________________  
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ANEXO I – CONTRATO Nº --------/2024 
(CHAMADA PÚBICA Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024-PROCESSO Nº 062/2024) 

 
DESCRIÇÃO VL. UNIT.

Pagamento pelos serviços de recolhimento de tributos, preços públicos e demais 
receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Município – CORRESPONDENTE 
BANCÁRIO E LOTÉRICOS 
 

 
R$  

  
Pagamento pelos serviços de recolhimento de tributos, preços públicos e demais 
receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Município – INTERNET BANKING  
 

 
R$  

  
Pagamento pelos serviços de recolhimento de tributos, preços públicos e demais 
receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Município - AUTOATENDIMENTO  
 

 
R$  

  
Pagamento de documento com código de barras FEBRABAN no canal Internet e 
prestação de contas através de meio eletrônico; 
 

 
R$  

  
Pagamento com código de barras padrão FEBRABAN no canal CABB e prestação de 
contas através de meio eletrônico; 
 

 
R$  

  
Pagamento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no canal Terminal 
de Autoatendimento e prestação de contas através de meio eletrônico; 
 

 
R$  

  
Abertura de recebimento no CANAL CAIXA exclusivamente para o serviço de 
COBRANÇA BANCÁRIA COM REGISTRO 

R$     além de uma 
tarifa de R$  por 
REGISTRO 

  
Serviço de COBRANÇA BANCÁRIA COM REGISTRO R$     além de uma 

tarifa de R$  por 
REGISTRO 

  
RECEBIMENTO VIA PIX R$  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE 
RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS, PREÇOS PÚBLICOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS, EM DIVIDA ATIVA OU NÃO, DEVIDAS 
AO MUNICÍPIO 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

 Cargo:   

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

 Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

 Cargo:  

 CPF:    

Assinatura:    
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Pela contratada: 

Nome:  

 Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

 Cargo:  

 CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS 
DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS, PREÇOS PÚBLICOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS, EM DIVIDA ATIVA 
OU NÃO, DEVIDAS AO MUNICÍPIO  
VALOR (R$): 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(s) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 

originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO III - “MODELO” SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
Observação: Este modelo deverá ser copiado na forma e na íntegra em papel timbrado da empresa. 
 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024 
 
 
A instituição financeira ........................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº. 

.........................................., sediada à .........................................................................., bairro ......................., município 

de ............................., por seu representante legal, vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, junto à Prefeitura 

Municipal CARDOSO.  

 

Declara, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital do Chamamento

Público nº 002/2024, especialmente que possui estrutura para prestar os serviços previstos no Edital e que aceita

prestar os serviços pelos valores constantes do Termo de Referência. 

 

Apresenta documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apresentadas no Edital e 

ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo a avaliação do Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio. 

 

Termos em que, pede-se deferimento. 

 
__________________________,______de___________________ de 2024.  
_______________________________  
Nome e assinatura do representante  
RG n°........................................  
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ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS 
 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARDOSO 
Ao(A) Sr(a). Agente de Contratação(a) e sua Equipe de Apoio. 
Prezado(a) Agente de Contratação(a): 
 
Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital 
da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024, bem como de seus anexos e que, 
assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (Artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21). 

-----, -- de ----- de 2024. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO CONFORME INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar da  CHAMADA PÚBLICA 
Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, 
declaro, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações que, a  empresa (razão social da proponente) encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da 
Constituição Federal. 
 

-----, -- de ----- de 2024. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
____________________________________________________________________________________________________________ 
DECLARAÇÃO ASSEVERANDO QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ DECLARADA INIDÔNIA POR QUALQUER ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar da CHAMADA PÚBLICA 
Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, 
declaro, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações que, a empresa mencionada acima, não está declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal. 

-----, -- de ----- de 2024. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
___________________________________________________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA E SUJEITAR-SE-Á TODOS OS TERMOS DO EDITAL 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARDOSO 
Ao(A) Sr(a). Agente de Contratação(a) e sua Equipe de Apoio. 
Prezado(a) Agente de Contratação(a): 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar da CHAMADA PÚBLICA 
Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, 
declaro, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações que, a empresa mencionada acima concorda e sujeitar-se-á a 
todos os termos do presente Edital; 
 
                               -----, -- de ----- de 2024. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
____________________________________________________________________________________________________________ 
DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar da CHAMADA PÚBLICA 
Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, 
declaro, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações que, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Artigo 63 da Lei Federal nº 
14.133/21). 
 

-----, -- de ----- de 2024. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
___________________________________________________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONOMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar da  CHAMADA PÚBLICA 
Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, declara 
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
 
                               -----, -- de ----- de 2024. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
____________________________________________________________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar da CHAMADA PÚBLICA 
Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, 
declaro, sob as penas da lei que a Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, 
obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou 
obrigatoriedade. (art. 70, LGPD). 
                               -----, -- de ----- de 2024. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
_________________________________________________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar da  CHAMADA PÚBLICA 
Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, 
declaro, sob as penas da lei que a empresa ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, 
atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional e Estrangeira, bem como realiza ações para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas em 
sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado com a finalidade de combater desvios éticos, nos termos 
da Lei Anticorrupção.  
-----, -- de ----- de 2024. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 - PROCESSO N° 062/2024 
 
 

 
O Município de Cardoso, com sede a Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870 – Centro, através do Prefeito Municipal, 

Senhor JAIR CESAR NATTES, torna público para conhecimento de todos que se acha aberta a Chamada Pública nº 

002/2024, para CREDENCIAMENTO PÚBLICO PARA INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. O credenciamento acontecerá 

no período de 02/09/2024 a 02/09/2025, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, na sede da 

Prefeitura Municipal de Cardoso, conforme preceitua o instrumento editalício. O Edital completo encontra-se à 

disposição de todos os interessados, no Departamento de Secretaria, Compras, Licitações e Patrimônio, da Prefeitura 

Municipal de Cardoso, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no endereço supracitado, ou através do site 

www.cardoso.sp.gov.br. Informações pelo telefone: (17) 3466-3900.  

 

Cardoso, 29 de agosto de 2024. 

 

 

Jair Cesar Nattes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


